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   EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

 

UASG CREA-PB: 926444 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026 

 

Processo Administrativo 1242011/2026 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CREA-PB, por meio de sua Comissão Permanente de 

Licitação (CPL), sediado na Av. Dom Pedro I, 809 – Centro – João Pessoa-PB, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR de taxa de agenciamento, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SE-

GES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, aplicando-se, no que couber, as demais normas pertinentes à matéria, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Data da sessão: 20/05/2026 

Horário: 09 h. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento, cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento e 

reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionais, de forma parcelada, em atendimento às necessidades do 

CREA-PB, conforme especificações descritas no presente Termo de Referência. 

 

2.  DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

O objeto do presente Termo de Referência compreende o fornecimento ao CREA-PB, sempre que requisitado, de 

passagens aéreas, nacionais e internacionais, de qualquer companhia aérea, com linhas e vôos regulares, que 

atendam aos trechos e horários solicitados, selecionando o menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 

companhias, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas em horários compatíveis 

com a programação da viagem. 

 

O fornecimento das passagens também compreenderá, além de outras obrigações estabelecidas neste Termo de 

Referência e no instrumento convocatório, a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão, cancelamento, 

venda e entrega/disponibilização de bilhetes, físicos ou eletrônicos, de passagens aéreas, mediante requisição pelo 

Gabinete da Presidência do Crea-PB. 

 

O serviço contratado terá sua freqüência e periodicidade distribuída ao longo da vigência do contrato, de acordo 

com as necessidades do CREA-PB. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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A contratação reger-se-á pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei 14.133/2021 e supletivamente 

pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo serão provenientes dos recursos orçamentários assim classi-

ficados: 6.2.2.1.1.01.04.06.001 – Funcionários, 6.2.2.1.1.01.04.06.002 e Conselheiros, 6.2.2.1.1.01.04.06.003 – 

Colaboradores. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessa-

dos na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de chaves Pú-

blicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representan-

te legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representan-

te, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventu-

ais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atua-

lizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera-

ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita-

ção. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licita-

ção, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SI-

CAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no 14.133/2021; 

5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.2.6. Entidades Empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

5.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contrata-

ção; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inci-

so V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

5.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 

contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comis-

são ou função de confiança neste órgão contratante 

5.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, por sua natureza, 

esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, 

assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a ordem de adju-

dicação entre eles indicada no subitem seguinte. 

5.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sis-

tema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.6.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.6.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a as-

sinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa. 

5.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

5.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocor-

rências posteriores; 

5.6.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

5.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, obser-

vando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabe-

lecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa do-

cumentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi-

litação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão dispo-

nibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes cam-

pos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° art. 130 da Lei 14.133/2021. 
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6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 

contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 

faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, 

de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 

incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

 

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

 

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo 

o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substi-

tuição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações pú-

blicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as es-

pecificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema ele-

trônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as re-

gras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”, em que os lici-

tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automatica-

mente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão públi-

ca. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in-

termediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa-

ticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, asses-

sorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecu-

ção do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 

pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
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7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o de menor valor de taxa de agenciamento conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participan-

tes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim co-

mo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regula-

mentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pri-

meira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para de-

sempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no pra-

zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encon-

trem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identi-

fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1.1. prestados por empresas brasileiras; 

7.26.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empata-

das. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrô-

nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, ve-

dada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanha da pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 02 (duas) horas, que 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº. 10.024/2019. 

8.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 

no prazo mínimo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

8.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 

caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP 

n. 5/2017, que: 

8.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.5.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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8.5.4.1.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou unitários simbóli-

cos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado, acrescidos dos respecti-

vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumen-

tos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigen-

tes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e a exemplo das 

enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequi-

bilidade da proposta.   

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 

o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não 

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade 

e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública só  mente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionali-

dade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o  prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.9.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequa-

das com o valor final ofertado. 

8.10.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especifi-

cados e a margem de lucro pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 

envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço pro-

posto. 
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8.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do 

artigo 18, da LC 123, de 2006. 

8.12.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou quais-

quer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 

condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observa-

do o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pes-

soa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par-

ticipação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre-

visto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei-

tação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econô-

mica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 medi-

ante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váli-

da(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmen-

te permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, com-

provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perti-

nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consti-

tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acom-

panhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

9.8.6. Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação 

respectiva. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida con-

juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Se-

cretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de cer-

tidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, perti-

nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre;   

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patri-

monial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liqui-

dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente; 

9.11 Qualificação Técnica 

9.11.1.  Prova de Registro ou inscrição na Empresa Brasileira de Turismo (EMBRATUR) ou Certificado no 

Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos do Ministério do Turismo - CADASTUR; 

9.11.1.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatí-

veis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um 

ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.   

9.11.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos ca-

dastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, com-

provar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescen-

tes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos docu-

mentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli-

nhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (Lei nº 14.133/2021). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifica-

ção. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão dispo-

níveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pre-

tende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de ad-

missibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as ra-

zões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edi-

tal. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão públi-

ca precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedi-

mento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso conforme o caso (Nota de Empe-

nho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 
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14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposi-

ções da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pú-

blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de  contrato, e o fornecedor não esti-

ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá  regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habi-

litação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das san-

ções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documen-

tos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaocreapb@creapb.org.br 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos ane-

xos. 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e  deverá ser motivada pelo pregoei-

ro, nos autos do processo de licitação. 

20.7.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ e 

www.creapb.org.br. 

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

 

João Pessoa-PB, 27 de abril 2026. 

 

 

 

Sergio Quirino de Almeida 

Gerente de Programas e Projetos  

Mat.191 
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ANEXO I            

TERMO DE REFERÊNCIA 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA 

PARAÍBA A realizará a contratação de empresa especializada para fornecimento, cotação, reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionaisde forma parcelada, de acordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência para atender as necessidades do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da Paraíba, sediado em João Pessoa-PB. 

 
1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, cotação, reserva, emissão, remarcação, 

cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionaisde forma parcelada, de acordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência para atender as necessidades do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da Paraíba, sediado em João Pessoa-PB. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, se 

houver, ou do recebimento do documento que o substitua (nota de empenho). 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

for concluído no período firmado na contratação, nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

1.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

1.2.3. O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

1.2.4. Aadministração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menos, as referidas abaixo, ficando também condicionada a 

contratação à legislação correlata relacionada ao objeto: 

2.1.2. Lei 14.133/2021; 

2.1.3. Lei Complementar nº 123/2006, atualizada; 

2.1.4. Decreto nº 8.538/2015; 

2.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade do fornecimento de passagens aéreas para o 

funcionamento do CREA-PB, tendo em vista os deslocamentos em âmbito nacional que se fazem necessários de 

diretores, conselheiros, servidores e colaboradores em razão de treinamentos, reuniões e convocações 

provenientes, principalmente, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, localizado em 

Brasília/DF. 

2.3. Considerando o aumento da demanda de utilização de passagens aéreas para atender as necessidades 

relativas às atividades atinentes ao CREA-PB. 

2.4. Por essa razão se torna necessária a contratação considerando o cenário econômico atual por qual 

passa o país e considerando o aumento significativo das tarifas ofertadas pelas agências, concernente a aquisição 
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de passagens aéreas, que de certo modo, impactou na aquisição de bilhete aéreo. 

2.5. O custo estimado para a contratação enquadra-se a constituição de ser licitação conforme a Lei 

14.133/2021, adotando como critério julgamento o de menor preço ofertado. 

2.6. Os valores totais da contratação, estimados em R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) ao ano, 

referente à média de gastos dos 03 (três) exercícios financeiros (2023, 2024 e 2025), mais o valor referente às 

taxas de agenciamento, conforme a pesquisa de preço realizada. 

2.7. Para definição do valor total estimado para a contratação, realizamos pesquisa de mercado e de preços 

conforme IN SEGES nº 65/2021, definindo-se o menor valor como sendo o limite máximo aceitável. 

Justificando-se a seleção dos fornecedores pesquisados, considerando a forma de execução do contrato, inclusive 

seu prazo de entrega, ser atendido por fornecedores locais, para a prestação dos serviços. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO / REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Conforme histórico do Conselho, para o presente objeto, a presente solução é a única que atende à 

necessidade da administração no momento, sendo descrita abaixo. 

3.1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, cotação, reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e internacionais de forma parcelada, 

de acordo com as normas e procedimentos inerentes e demais características mínimas a seguir descritas: 

3.1.2. Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, a execução do objeto realizada em desacordo 

com o objeto, inclusive na hipótese de execução por terceiros sem autorização; 

3.1.3. Notificar, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições observadas no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

3.1.3.1. Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados; 

3.1.3.2. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais previstas; 

3.1.3.3. Efetuar os pagamentos após a execução do objeto, na forma e nos prazos estabelecidos; 

3.1.3.4. Será realizada de acordo com as disposições do Código de Proteção do Consumidor (Lei 8.078/1990), pela 

Lei 14.133/2021 e alterações. 

3.1.4. Demais especificações do objeto, quantidades a serem contratadas e valores máximos 

aceitáveis estãodetalhados no item 7– FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / 

MENOR VALOR GLOBAL. 

 
3.2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

3.2.1.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental previstos 

naInstruçãoNormativa SLTI/MPOG nº01,de 19/01/2010. 

3.2.1.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente um dos três pilares das 

licitações públicas, ao lado da observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021, na redação dada pela Lei nº 12.349/2010), a Contratada 

deverá: 
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3.2.2. fornecer bens e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e garantir a aplicação dos requisitos 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados. 

 
3.3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.4.1. O prazo de prestação dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses, meses contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por iguais períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

3.4.2. A solicitação do serviço, bem como seu acompanhamento, será de responsabilidade do fiscal 

do Contrato deste Conselho. 

3.5. A falta de prestação de serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ouinexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a CONTRATADA das sanções a que está 

sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 

 

3.6. RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

3.6.1. Em conformidade com o inciso II, do Art. 140, da Lei nº 14.133/2021, executado o 

contratado, a contratante receberá o objeto em duas etapas: 

3.6.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior 

verificação do objeto conforme as especificações exigidas na contratação; 

3.6.1.2. Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela CONTRATADA não satisfizerem as condições 

exigidas, serão recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos dentro do prazo de entrega fixado 

para a contratação; 

3.6.1.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até 10 (dez) dias 

corridos, a contar do recebimento provisório, para a verificação da adequação do objeto aos termos contratuais e 

consequente aceitação. 

3.7. No ato do recebimento das mercadorias e serviços, proceder-se-á a conferência das especificações, quando aplicável, de 

todos os itens fornecidos. 

3.8. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

3.9. Em hipótese alguma serão aceitos produtos e/ou em desacordo com as condições pactuadas, ficando, sobre 

responsabilidade da CONTRATADA, o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição às suas próprias 

custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e requisitados. 

 
3.10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE 

 
3.11. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

3.12. A contratação poderá ser alterada, com as devidas justificativas, observando os art. 124 a 136, da Lei nº 14.133/2021, no 

que couber, conforme objeto da contratação. 

3.13. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento estimado para a 

contratação. 
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3.14. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.15.Nos reajustes subsequentes ao primeiro o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

3.16. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 

o limite de 25% do valor inicial atualizado da contratação, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

3.17. A contratante exercerá adequadamente a fiscalização e o acompanhamento efetivo e permanente da execução da 

contratação, designando, em conformidade com o disposto no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, 1 (um) ou mais fiscais da 

contratação, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º, da Lei 

nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, observando-se, ainda, as regras dos § 1º, 2º, 3º e 4º do referido artigo. 

3.18. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do objeto da contratação, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

 
3.19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.21. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao cumprimento do objeto da contratação, inclusive, permitir o livre 

acesso dos profissionais da contratada às dependências dos prédios para a entrega do objeto contratado, respeitadas as 

normas de segurança estabelecidas pelo contratante e aquelas contidas nesta contratação e em diplomas legais específicos; 

3.22. Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias ao cumprimento do objeto 

da contratação e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento adequado da contratação; 

3.23. Atestar as faturas/notas fiscais emitidas pela contratada, desde que emitidas em conformidade com as condições 

estabelecidas nesta contratação; 

3.24. Efetuar o pagamento à contratada na forma e no prazo estabelecidos na contratação, após cumpridas todas as 

formalidades legais; 

3.25. Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução da contratação, em especial, aplicação de sanções e 

alterações, notificando a contratada, por escrito, quando verificada qualquer irregularidade nos produtos entregues. 

 
3.26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.27. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

3.28. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3.29. Substituir o produto que esteja desconforme com o estabelecido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da notificação de rejeição pela CONTRATADA; 

3.30. Comunicarão ao CREA-PB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da 

entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

3.31. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 

3.32. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

3.33. Apresentar documento fiscal específico discriminando o produto fornecido, com indicação de preços unitários e totais; 

3.34. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da contratante; 

3.35. Manter os seus funcionários devidamente identificados quando em cumprimento do objeto deste Termo de Referência 

nas dependências do contratante; 

3.36. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo, durante o 

fornecimento, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

3.37. Solicitar em tempo hábil todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas obrigações contratuais; 

3.38. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dessa contratação, sem prévia e expressa anuência da contratante; 
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3.39. Não caucionar ou utilizar a contratação para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão contratual; 

3.40. Manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram a sua 

contratação; 

3.41. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração relativa à contratada, inclusive razão social, endereço, telefone, e-

mail, etc. 

3.42. Com fulcro no Art. 5º e parágrafos, da Lei nº 11.419/2006, manter atualizado e informar à contratante endereço de e-

mail eletrônico, por meio do qual poderão ser realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a 

CONTRATADA ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar ciente de que se sujeitará a remessa das 

respectivas manifestações por via eletrônica. 

3.43. Além das atribuições relatadas acima, inclui-se na prestação de serviço: 

3.44. Proibição de fornecer informações de caráter pessoal dos servidores do Contratante; 

3.45. Cumprir determinações e normas estabelecidas para o bom andamento do serviço no âmbito do CREA-PB; 

 
3.46. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

5.1.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

5.1.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais 

ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever de sigilo. 

5.1.3. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 

também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de 

controle administrativo em geral. 

5.1.4. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta contratação e também de 

acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

 
3.47. SANÇÕES 

5.1.5. Deverão ser observadas as regras constantes no item 8, do Aviso de Contratação Direta, quanto às infrações e 

sanções aplicadas aos fornecedores. 

 
3.48. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

3.49. O contratante pagará à contratada os valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, 

mediante a entrega da Nota Fiscal, em 1 (uma) via, e todos os documentos que comprovem a regularidade. 

3.50. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da atestação da 

nota fiscal/faturapela fiscalização da contratação quanto ao recebimento definitivo do objeto. 

3.51. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por meio de ordem bancária, 

preferencialmente Banco do Brasil em conta indicada pela CONTRATADA ou por meio da apresentação de 

boleto bancário. 

3.52. O documento de cobrança deverá ser entregue por meio eletrônico ou excepcionalmente, por meio 

físico, na Controladoria do CREA-PB, situada na Av. Dom Pedro I, nº 809, Tambiá, João Pessoa– PB. O CREA-

PB não se responsabilizará pelo atraso no pagamento, quando o documento de cobrança for entregue fora do local 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - PB 
Av. Dom Pedro I, nº 809, Tambiá, João Pessoa – PB 

Página 24 

 

 

EM = IxNxVP 

e/ou prazo estabelecido ou quando contiver alguma inconsistência que impossibilite o pronto pagamento. 

3.53. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da contratada, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento 

do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação, sendo ilícita a inclusão de qualquer 

atualização monetária ou incidência de juros em virtude de atraso provocado pela contratada. 

3.54. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta. Não haverá crédito à contratada,igualmente, em virtude de penalidade a 

esta cominada ou em caso de inadimplência contratual sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

3.55. Caso a contratada seja optante pelo “SIMPLES NACIONAL” (Lei Complementar nº 123/2006), não 

serão feitas as retenções de que tratam as citadas instruções normativas, ficando a contratada nesse caso obrigada 

a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

3.56. O Serviço de Pagamento também poderá verificar a situação do fornecedor por meio de consulta 

online no SICAF, cujo resultado será impresso e juntado aos autos. 

3.57. Fica assegurado ao contratante o direito de deduzir do pagamento devido à contratada as importâncias 

correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura, a empresa contratada, tiver dado causa. Não tendo 

nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas pela contratada. Caso contrário, os dados serão 

encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

3.58. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira de vida pelo contratante, entre a 

data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao 

ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

Descrição: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643. 

 

3.59. Se o inadimplemento da obrigação for provocado pela contratada, por não cumprir as suas obrigações, 

o contratante ficará desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o item anterior. 

3.60. Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos 

serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste Edital e seus 

anexos. 

 
4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR / ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para a contratação do objeto e para aceitação da proposta na seleção são os constantes abaixo, 

devendo a licitante vencedora apresentar sua proposta com o menor preço Global. 

4.2. O valor total da contratação, estimado em R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - PB 
Av. Dom Pedro I, nº 809, Tambiá, João Pessoa – PB 

Página 25 

 

 

 

 

ITEM 

 

QUANTIDADE 

ESTIMADA 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO COM 

PASSAGENS 

 

FORNECEDOR 

VALOR ESTIMADO 

UNITÁRIO DE TAXA 

DE AGENCIAMENTO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO DE 

TAXA DE AGEN- 

CIAMENTO 

 

AGENCIAMENTO DE 

PASSAGENS AÉREAS 

 

 

250 

 

 

R$ 420.000,00 

 

BANCO DE 

PREÇOS 

 

 

R$ 0,01 

 

 

R$ 25,00 

 

4.3. O critério de julgamento para a seleção do fornecedor será o menor valor. 

4.4. O contratante não se obriga a adquirir a quantidade total registrada, podendo solicitar o fornecimento 

de quantidades menores que o estimado, conforme a necessidade demandada. 

4.5. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não inferior a 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superi-

or, que prevalecerá. 

4.6. O intervalo mínimo de lances será de  R$ 0,01.  

 
5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

5.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

5.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.4. Der causa à inexecução total do contrato; 

5.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

5.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

5.10. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

5.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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5.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

5.15. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

5.16. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 

5.17. Declaração de idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

5.18. Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial; 

5.19. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

5.20. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

5.21. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 

5.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

5.23. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

5.24. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

5.25. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

5.26. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.27. As peculiaridades do caso concreto; 

5.28. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.29. Os danos que dela provierem para a Contratante; 

5.30. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

5.31. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

5.32. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos nobito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

5.33. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 
6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento do CREA-PB, constante do vigente orçamento geral da Uniãoà conta da 

dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza. 

 

 

 

 

João Pessoa, 27 de Abril de 2026. 
 

 

 

 

 

Sônia Rodrigues Pessoa 

Chefe de Gabinete da Presidência 

 

 

 

 

Lucas Almeida Silva      

Compras e Aquisições 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O CREA-PB E A EMPRE-

SA……………………….. 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA – 

CREA-PB, sediado na Avenida Dom Pedro I, Nº 809, Centro, Cep. 58021-013, João Pessoa-

PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/0001-00 neste ato representado pelo seu Pre-

sidente, ………………………………. doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Pro-

cesso nº .............................. e Em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05/2017, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, bem como demais normas aplicá-

veis à espécie, e pelas exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº  /2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente licitação é à contratação de pessoa jurídica para o fornecimento, cotação, 

reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, de forma parcelada, em atendimento às necessidades do CREA-PB, conforme 

especificações descritas no presente Termo de Referência. 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Especificação do Objeto: 

1.2.1. O objeto do presente Termo de Referência compreende o fornecimento ao CREA-PB, 

sempre que requisitado, de passagens aéreas, nacionais e internacionais, de qualquer 

companhia aérea, com linhas e vôos regulares, que atendam aos trechos e horários solicitados, 

selecionando o menor preço dentre aqueles oferecidos pelas companhias, inclusive os 

decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas em horários compatíveis com a 

programação da viagem. 

 

1.2.2. O fornecimento das passagens também compreenderá, além de outras obrigações 

estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento convocatório, a cotação, reserva, 

marcação, remarcação, emissão, cancelamento, venda e entrega/disponibilização de bilhetes, 

físicos ou eletrônicos, de passagens aéreas, mediante requisição, para o Gabinete da 

Presidência do Crea-PB. 

 

1.2.3. O serviço contratado terá sua freqüência e periodicidade distribuída ao longo da 
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vigência do contrato, de acordo com as necessidades do CREA-PB. 

 

1.2.4. A contratação reger-se-á pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei 

14.133/2021 e supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorroga-

do nos termos do artigo Artigo 107 da lei 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor referente a taxa de agenciamento é de .......... (.....) sobre cada bilhete aéreo.  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-

denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces-

sários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo serão provenientes dos recursos 

orçamentários assim classificados: 6.2.2.1.1.01.04.06.001-Funcionários, 

6.2.2.1.1.01.04.06.002-Conselheiros, 6.2.2.1.1.01.04.06.003-Colaboradores. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às des-

pesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ATESTAÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. Os preços das passagens serão cobrados pela contratada de acordo com as tabelas 

praticadas pelas empresas concessionárias de transportes aéreos, vigentes à época da prestação 

do serviço, inclusive quanto às tarifas promocionais ou reduzidas. 

5.2. A CONTRATADA concederá ao CREA-PB percentual de desconto sobre o valor da 

TARIFA.  

5.3. O pagamento será efetuado mediante a entrega da Fatura/Nota Fiscal de Serviço, em 2 

(duas) vias, no setor da Gerência de Infraestrutura, localizada na Av. D. Pedro I nº 809 Centro 

João Pessoa/PB, referente ao fornecimento de passagens aéreas realizado no mês anterior, e 

todos os documentos que comprovem a regularidade do INSS-CND; do FGTS-CRF; da 

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais da SRF e da Dívida Ativa da União; 

Certidão Negativa do Fisco Estadual e Municipal; e de outros exigíveis pelos órgãos 

competentes. 

5.4. O prazo para atestação da nota fiscal/fatura será de até 3 (três) dias úteis contados a partir 

da data da apresentação ao representante da CONTRATANTE.  

5.5. A atestação da nota fiscal/fatura apenas ocorrerá se cumpridas todas as exigências 

pactuadas. 

5.6. O CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento de notas fiscais/faturas 
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se algum ou alguns dos serviços não estiverem sido prestados conforme pactuado. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA e com o mesmo nº de CNPJ que 

originou a contratação. 

5.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados serão restituídos à CONTRATADA 

para as correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.9. O prazo para pagamento se inicia após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o Crea/PB, 

nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

5.10. O pagamento será feito mediante a prestação dos serviços, em moeda corrente e por meio 

de ordem bancária na conta corrente n° ....., Agência ....., Banco ....., em nome da 

CONTRATADA ou por meio da apresentação de boleto bancário. 

5.11. O Crea/PB reserva-se o direito de suspender o pagamento se o fornecimento das 

passagens estiverem em desacordo com as especificações. 

5.12. A atestação das notas fiscais ou faturas correspondentes à prestação dos serviços caberá à 

Chefia de Gabinete da Presidência do Crea-PB. 

5.13. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data da atestação da nota fiscal/fatura.  

5.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

5.15. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, ou, ainda, glosar parte de material que 

não tenham sido entregues, nos termos pactuados, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365              365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5.17. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na última fatura mensal 

ou última nota fiscal do Contrato. 

5.18. No ato do pagamento será aplicada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 

acordo com a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996 e Lei Complementar nº 123, de 2006, 

bem como na Instrução Normativa n.º 1234/2012 da Receita Federal. 

5.19.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
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apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 

fonte dos tributos e contribuições previstas no item anterior. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALI-

ZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materi-

ais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Ter-

mo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Refe-

rência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

10.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Crea/PB, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo Art. 137 da Lei 14.133/2021, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração do Crea/PB. 

10.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

10.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do 124 a 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-

mos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce-

der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conti-

das na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e nor-

mas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

 

14.1. Com fundamento nos Arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará 

sujeita às seguintes penalidades: 

14.2. Advertência formal; 

14.3. Multa, conforme abaixo descrito: 

14.3.1. Para efeito de aplicações de penalidades em multa, às infrações são atribuídos graus e 

valores conforme as tabelas 1 e 2, a seguir: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% por dia sobre o valor global Estimado 

2 4% por dia sobre o valor global Estimado 

3 5% por dia sobre o valor global Estimado 

 

TABELA 2 

ITEM DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO GRAU 

A 
Não cumprir fielmente e integralmente ao pactuado, obedecendo às es-

pecificações, a qualidade, a eficiência, a presteza e a pontualidade. 
3 

B Não efetuar a entrega dos produtos nos prazos e termos pactuados. 3 

C 
Não efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no 

prazo pactuado. 
3 

D 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

todos ou em parte os serviços contratados. 
3 

E 

Não fornecer os materiais, de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas, conforme as exigências legais e normas do fabri-

cante. 

3 
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F 

Não assumir a responsabilidade pela entrega dos produtos/serviços, co-

mo fretes, tributos, contratação de funcionário, seguros e quaisquer ou-

tros encargos, nos termos pactuados. 

3 

G 
Não acatar as orientações da fiscalização e deixar de prestar os esclare-

cimentos, nos termos pactuados. 
2 

14.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global estimado em caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

14.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Crea/PB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, principalmente, em caso de não 

atendimento de chamado do Crea/PB realizado no período do Contrato; 

14.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Sistema Confea/Crea/Mútua 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração do Crea/PB pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

14.7. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 

advertência, suspensão temporária, impedimento ou de inidoneidade. 

14.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração do Contratante, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a Contratada 

ficará isenta desta (s). 

As penalidades acima descritas estão razoáveis e proporcionais com objetivo de garantir a 

aquisição dos materiais pela CONTRATADA impingindo critérios de justeza e bom 

relacionamento entre as partes envolvidas. 

Quanto à proporcionalidade e razoabilidade dos valores das multas, os percentuais foram 

estabelecidos de forma gradual, levando-se em conta a gravidade e a relevância de 

determinadas obrigações. Observa-se que o fato de os valores das multas serem proporcionais 

ao valor do contrato afasta a alegação de que “há um aumento abusivo dos riscos para o 

particular”, pois desse modo ficou estabelecida estreita correlação entre o proveito econômico 

que a Contratada alcançará com a execução do contrato e a segurança de boa prestação do 

serviço para a Administração.  

As multas e demais sanções devem ter não só caráter punitivo, mas também devem ser 

estabelecidos em quantia e condições que representem desestímulo à inexecução do contrato, 

sob pena de ineficácia das penalidades para os fins a que se destinam.  

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA-

ÇÃO 

 

15.1. A execução do Contrato será acompanhada pela fiscal, que é a Chefe de Gabinete, con-

juntamente com a Gestora de Contratos. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato 

deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
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15.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de João Pessoa-PB - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

______________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

______________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 


